
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
                         RUA ALMIRANTE BARROSOS, 261 – CENTRO

          NOVO HAMBURGO - RS
          CEP: 93510-290 – FONE: (51) 3594.5022

         CNPJ: 94.709.284/0001-33

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÕES 

LICITAÇÃO

SETOR DEMANDANTE:  SERVIÇOS GERAIS

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição  de  materiais  de  limpeza,  higienização  e  utensílios, nos  termos  da  tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓD. IPM QUANT. UNIDADE 

1 Alvejante  embalagem  –  Galão  de  5

Litros.  Água  Sanitária.  Composição:

Hipoclorito  de  Sódio,  Hidróxido  de

Sódio,  Carbonato  de  Sódio  e  Água.

Princípio  ativo:  Hipoclorito  de  Sódio

2,00 – 2,5% p/p (Cloro ativo). Incolor. 

71290 110 GAL

2 Álcool etílico comum, 70% (p/p) - 1Litro 15832 200 UN

3 Álcool  Etílico  em  Gel  Antisséptico  70%

INPM – 500 mL 

10954 50 UN

4 Cera Líquida Incolor – Galão de 5 Litros,

com brilho  e  perfumada.  Especialmente

para o polimento, proteger e dar brilho no

piso.  Fácil  aplicação  e  secagem rápida,

formação  de  película  protetora,  não

96816 20 GAL
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escorregadia  quando  seca.  Composição

mínima  recomenda:  Emulsões  de  cera

sintética  e/ou  naturais;  tensoativos;

conservantes;  agentes  de brilho  (resinas

acrílicas ou polímeros); água; fragrância/

perfume.  Requisitos  de  qualidade:

Regularização  Anvisa  –  se  aplicável,

pronto  para  uso,  embalagem  plástica

resistente,  com tampa rosqueável e alça

para  transporte.  O  produto  deve  ser

similar ou superior a Marca Girando Sol.

5 Desinfetante acondicionado em galão de

5  Litros,  para  uso  geral  em  limpeza  e

desinfecção de superfícies, com essência

de  preferência  “Lavanda”.  Composição:

Resina acrílica, Emulsificante, cloreto de

alquil  dimetil  benzil  amônia,  formol,

isotiazolinonas, essência, corante e água,

aspecto  líquido  homogênio.  Requisitos

de  Qualidade:  Eficiência  bactericida

comprovada,  com  laudo  técnico  de

eficácia  emitido  por  laboratório

acreditado  (preferencialmente  contra

Staphylococcus  aureus e  Escherichia

coli). Produto deve estar  regularizado na

ANVISA, com número de registro visível

no  rótulo.  Deve  possuir  fragrância

duradoura  e  ação  desinfetante  eficaz.

Embalagem  resistente,  com  tampa

vedante e alça reforçada para transporte.

Produto  similar ou superior ao "Girando

71763 180 GAL
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Sol",  quanto  à  qualidade,  fragrância  e

rendimento

6 Detergente  Líquido,  neutro,  para  lavar

louças - Galão de 5 Litros. Composição:

tensoativos  Aniônicos,  sequestrante,

conservantes,  espessante,  coadjuvante,

corante,  fragrância  e  água. Componente

Ativo: Linear Alquil Benzeno Sulfonato

de  Sódio. Requisitos  de  qualidade:

Produto  regularizado  na  Anvisa,  com

número de registro ou notificação válido;

pronto  para  uso  sem  diluição,  possuir

eficiência  comprovada  na  remoção  de

gordura.  Similar  ou  superior  “Girando

Sol”  em  desempenho  e  rendimento.

Embalagem  plástica  resistente,  com

tampa de rosca e alça ergonômica. 

71774 20 GAL

7 Detergente  Sanitário  Gel  Adesivo  com  no

mínimo  06  aplicações  por  unidade.

Fragrância  preferencialmente  nas  versões:

Fresh,  Citrus,  Marine  e  lavanda.

Composição:  Álcool  graxo  etoxilado,

estabilizante,  antioxidante,  isotiazolinas,

fragrâncias  corante  e  água.  Similar  ou

superior  a  “Gota  Limpa”.  Requisitos  de

qualidade: Possuir eficiência comprovada na

higienização e perfumação do vaso sanitário;

Registro  ou  notificação  válida  na  Anvisa;

produto  deve  apresentar  adesão  eficiente  à

superfície  interna  do  vaso  sanitário,

resistindo ao fluxo de descarga, embalagem

280 96217 UN
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individual  lacrada  com  informações  do

fabricante , lote e validade.

8 Escova  sanitária  com  suporte,

confeccionada  em  polipropileno  (PP),

resistente a agentes químicos de limpeza.

Com cabo plástico ergonômico e cerdas

plásticas de alta durabilidade, projetadas

para  a  limpeza  eficiente  de  vasos

sanitários.  Acompanha  suporte  do

mesmo material,  com base  estável  para

armazenamento  vertical  da  escova.

Acabamento  liso,  de  fácil  higienização.

Dimensões  aproximadas:

Altura  total:  38  cm

Diâmetro  do  suporte:  13  cm

Diâmetro máximo da escova: 13 cm. Na

cor Branco ou preto.

100298 40 UN

9 Esponja  para  louça  dupla  face  -  11cm

x7cm. Características principais: formato

Retangular;  de  espuma sintética  e  fibra

sintética;  na cor amarela - para limpeza

delicada;  na  cor  verde  para  limpeza

abrasiva.Dimensões  aproximadas:

Comprimento: 11 cm (mínimo 100 mm);

Largura:  7  cm  (mínimo  70  mm);

Espessura:  2  cm  (mínimo  20

mm).Embalagem:  Cada  esponja  é

embalada  individualmente  para  garantir

higiene e proteção. 

67552 400 UN

10 Esponja de lã de aço, constituída por 101671 10 PAC
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99% Ferro (Fe), 0,9% Carbono (C) e 

0,1% Manganês (Mn). Dimensões 

mínimas 100 x 75.

11 Inseticida - Volume: 300 ml. 

Composição: Formulação química 

adequada para eliminação de pragas 

comuns, com ingredientes ativos 

comprovados para a eficácia no controle 

de insetos. Aplicação: Pulverização em 

áreas internas ou externas para combate e

controle de insetos, conforme indicação 

do fabricante. Embalagem: Frasco de 300

ml, com válvula spray ou pulverizador, 

conforme especificação do fabricante

36017 30 UN

12 Luva Latex forrada multiuso, textura 

antiderrapante, cor amarela e tamanho P

72221 10 PAR

13 Luva Latex forrada multiuso, textura 

antiderrapante, cor amarela e tamanho M

72220 10 PAR

14 Luva Latex forrada multiuso, textura 

antiderrapante, cor amarela e tamanho G

72219 10 PAR

15 Limpa Vidros com álcool  - embalagem

de  05  litros.  Características:  Dar

brilho  ,não  deixar  manchas,  secagem

rápida  e  sem  deixar  resíduos.

110022 20 GAL
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Composição: Hidróxido de amônio: atua

como agente alcalinizante, auxiliando na

remoção  de  sujeiras  e  manchas;  Lauril

éter  sulfato  de  sódio:  tensoativo  que

ajuda  na  formação  de  espuma  e  na

remoção  de  gorduras;  Álcool  etílico:

promove  secagem  rápida  e  atua  como

solvente;  Coadjuvantes:  substâncias  que

potencializam  a  ação  do  produto;

Corante:  responsável  pela  coloração  do

produto e Água: dilui os componentes e

facilita a aplicação.

16 Multiuso, limpador de uso geral – Galão

de  5  Litros.  Composição:  Lauramina

óxida,  lauril  éter  sulfato  de  sódio,

alcalinizante,  coadjuvantes,  conservante,

fragrância  e  água.  Características:

Produto  altamente  eficaz  para  limpeza

das  superfícies,  não  abrasivo,  adequado

para uso em diversos tipos de materiais,

fragrância  agradável,  produto

concentrado,  proporcionando  maior

rendimento, fácil de usar e aplicar.

80006 GAL 80

17 Odorizador de ambientes na forma aerossol, 

com perfume suave, embalagem de 360 ml 

De preferência Capim Limão. Composição: 

Álcool Etílico, Antioxidantes, Conservantes, 

Fragrância, Veículo e Propelente. 

67603 150 UN

18 Pano de chão GROSSO 100% algodão de

trama fechada, alvejado, saco duplo 

106627 50 UN
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branco 45X70CM

19 Pano de flanela laranja multiuso para 

limpeza de algodão 28x38

98596 30 UN

20 Pano de limpeza multiuso – pacote com 

05 unidades cada tipo perflex

72401 30 PAC

21 Pá de lixo com cabota – material 

sintético, pigmento, com cabo para 

facilitar o manuseio, borracha que facilita

o recolhimento de pequenos resíduos, e 

cabo articulado de fácil remoção. 

Dimensões: 27x26x90 cm.

72384 10 UN

22 Rodo borracha com cabo 

aproximadamente 1,40 m para o chão – 

30 cm

8149 10 UN

23 Saponáceo Líquido cremoso. 

Composição: Tensoativo aniônico, 

coadjuvante, abrasivo, alcalinizantes, 

estabilizante, espessante, conservantes, 

fragrância e água. Componente ativo: 

linear alquil benzeno sulfonato de sódio. 

Contém tensoativo biodegradável. 

101497 40 UN

24 Sabão em pó de 1kg -  com fórmula com 

Biotecnologia + Anti-Resíduos 

Composição: Tensoativo aniônico, 

tamponantes, coadjuvantes, sinergista, 

corantes, enzimas, branqueador óptico, 

8853 50 UN
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fragrâncias e carga. Contém alquil 

benzeno sulfonato de sódio. Contém 

tensoativo biodegradável. 

25 Saco  de  lixo  preto  50  litros.  Extra

Reforçado.  Pacote  com  100  sacos

plásticos  para  lixo,  desenvolvidos  para

suportar  o  uso  diário  com  maior

resistência  e  durabilidade.  Ideal  para

ambientes  domésticos,  comerciais  ou

corporativos onde o manuseio exige mais

robustez.  Espessura  15  micras

(0,015mm);  dimensões  mínimas:  63x80

cm,  garantindo  alta  resistência  contra

rasgos  e  perfurações.  Acabamento  com

costura reforçada nas laterais para maior

segurança  no  descarte.  Material

polietileno  de  alta  qualidade.  OBS:  A

espessura  deve  estar  especificado  no

pacote.

109959 180 PAC

26 Saco de lixo preto 20 litros. Pacote com 100

sacos plásticos para lixo, desenvolvidos para

suportar o uso diário com maior resistência e

durabilidade.  Ideal  para  ambientes

domésticos, comerciais ou corporativos onde

o  manuseio exige mais robustez.  Espessura

15 micras  (0,015mm) mais  espesso  que  os

modelos convencionais; dimensões mínimas:

39x58 cm, garantindo alta resistência contra

rasgos  e  perfurações.  Acabamento  com

costura  reforçada  nas  laterais  para  maior

segurança  no  descarte.  Material  polietileno

108234 200 PAC
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de alta resistência.

OBS:  A  espessura  deve  estar
especificado no pacote.

27 Vassoura  multiuso  com 02  tecnologias,

sendo  02  tipos  de  cerdas,  firmes  e

macias,  adequadas  para  ambientes

internos  e  externos,  Cabo  em aço  com

revestimento  hermeticamente  fechado,

trazendo  ultraproteção  contra  quebra  e

oxidação,  e  oferecendo  maior

durabilidade  ao  produto.  Dimensões:

31,50  x  1,39  cm.  O  produto  deve  ser

similar ou superior a Noviça.

109960 15

UN

2 DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo e está alinhada

com as necessidades operacionais da administração pública, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de

setembro de 2021.

2.2 Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3 O prazo de vigência da ata é de 12 (meses) contado da Publicação da Homologação no

Diário  Oficial  do  Município,  podendo  ser  prorrogado  conforme  necessidade  e  interesse  da

Administração, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.3.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado conforme Estudo Técnico

Preliminar.
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2.4 A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação à vigência da contratação. 

3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A solicitação  foi  feita  com base  nas  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Novo

Hamburgo,  para garantir  a limpeza  e higiene  dos ambientes  de trabalho,  áreas  comuns (copa e

banheiros), gabinetes dos vereadores e a plenária durante os horários de expediente. As quantidades

propostas atendem à demanda do serviço, evitando tanto a falta de materiais  quanto o acúmulo

excessivo  de  estoques.  O fornecimento  será  feito  por  12  meses,  garantindo  a  continuidade  dos

serviços sem interrupções. 

4 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5 DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Da exigência de amostra

.1 Nos casos em que for necessário o envio de amostra, a informação constará expressamente em
edital, bem como o prazo de entrega, forma de avaliação e notificações relacionadas.
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7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

7.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, a contar do envio da ordem de

fornecimento (Empenho).

7.2 Caso NÃO seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões  respectivas  com  pelo  menos  2  (dois)  dias  de  antecedência  para  qualquer  pleito  de

prorrogação de prazos seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua: Almirante Barroso nº 261

Sala de nº 308, na Cidade de Novo Hamburgo /  RS - no Setor de Compras/Almoxarifado,  em

horário de expediente.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

7.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor)

7.5 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data de entrega não poderá ser

inferior a um terço, no máximo metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

7.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir  da data de

retirada do material das dependências da Administração pelo Contratado 

7.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo Contratante. 

Página 11 | 18



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
                         RUA ALMIRANTE BARROSOS, 261 – CENTRO

          NOVO HAMBURGO - RS
          CEP: 93510-290 – FONE: (51) 3594.5022

         CNPJ: 94.709.284/0001-33

8 A ESCOLHA MOTIVADA DO REGIME DE EXECUÇÃO

8.1 A ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia

da aquisição.

9 MODELO DE GESTÃO DA ATA

9.1 A  ata  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

9.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

9.3 O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.4 A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) indicados da

instituição, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.4.1 Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  da  ata,  emitirá

notificações para a correção da execução da ata, determinando prazo para a correção. 

9.4.2 O  gestor  da  ata  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo

administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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10 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

10.1 Os bens  serão  recebidos,  no  ato  da  entrega,  junto  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de

cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 02 (dois) dias  úteis,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem prejuízo  da

aplicação das penalidades.

10.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

10.4 O recebimento do material  não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

10.5 Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como: 

a O prazo de validade;

b A data da emissão; 

c O período respectivo de execução do contrato; 

d O valor a pagar; 

e Retenções tributárias cabíveis;
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f Retenção IR;

g Número do empenho respectivo a contratação;

h Dados bancários do contratado.

10.6  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

10.7  A nota  fiscal  ou instrumento  de cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line ao

SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

10.8 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa. 

10.11 Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados

normalmente,  até  que se decida pela  rescisão do contrato,  caso o contratado não regularize sua

situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

10.12 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados da emissão da nota

fiscal e recebimento do material.  A forma de pagamento referida no  caput deste item é cláusula

indisponível  à  licitante,  sendo  que  qualquer  outra  forma  de  pagamento  porventura  disposta  na

proposta será desconsiderada.

10.13 Somente serão pagos os valores correspondentes aos bens/serviços efetivamente

entregues/realizados e atestados na forma deste instrumento convocatório.

10.14 A Câmara poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o caso, nos

termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA

FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos.

Forma de pagamento

10.15 No dever de pagamento pela administração, será observado os critérios conforme

art. 141 da Lei nº14.133, de 01 de Abril 2021.

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1 O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de

LICITAÇÃO,  na  modalidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério

previsto em edital.

Exigências de habilitação

11.2 Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os  requisitos  constantes  em

edital, relacionados à Habilitação Jurídica, Habilitação fiscal, social e trabalhista, assim como,

Qualificação Econômico-Financeira.
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11.3 Será exigida a Qualificação Técnica conforme descrição abaixo:

                    I. Alvará de localização e funcionamento, emitido pelo órgão competente (Estadual ou

Municipal), para comercializar e vender materiais similares ao objeto deste certame.

Todos os itens devem apresentar.

                    II. Alvará de Licença Sanitária,  emitido pelo órgão competente (Estadual ou

Municipal), para comercializar e vender materiais similares ao objeto deste certame. Será exigida a

apresentação do Alvará Sanitário apenas do (s) vencedor(es) do(s) itens:

ITEM 1. Alvejante;

ITEM 2. Álcool etílico comum, 70% (p/p) – 1Litro;

ITEM 3. Álcool em gel

ITEM 4. Cera Líquida Incolor;

ITEM 5. Desinfetante;

ITEM 6. Detergente Líquido;

ITEM 15. Multiuso, limpador de uso geral;

ITEM 11. Inseticida

ITEM 22. Saponáceo Líquido cremoso;

ITEM 23. Sabão em pó de 1kg.

III. Atestado de capacidade técnica (conforme edital)
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Todos os itens devem apresentar:

Em conformidade com o item IV do edital, a empresa compromete-se a apresentar amostras apenas

dos itens 3,4,5,6,7,8,9,15,17,20,21,24,25 e 26, caso seja vencedora desses itens, conforme exigência

expressa.

IV. AMOSTRAS - Serão exigidas apenas do (s) vencedor(es) do(s) itens a seguir:

ITEM 3. Álcool em gel;

ITEM 4. Cera líquida incolor;

ITEM 5. Desinfetante;

ITEM 6. Detergente;

ITEM 07. Detergente sanitário em gel;

ITEM 08. Escova sanitária;

ITEM 9.. Esponja de louça – embalagem individual;

ITEM 16. Multiuso;

ITEM 18. Pano de chão GROSSO;

ITEM 21. Pá de lixo cabota;

ITEM 22. Rodo de borracha com cabo;

ITEM 25. Saco de Lixo 50 Litros – 15 micras;
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ITEM 26. Saco de lixo de 20 Litros – 15 Micras;

ITEM 27. Vassoura.

12 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas. 

13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

13.2 A contratação será atendida conforme dotação prevista em edital.

Novo Hamburgo, 13 de Maio de 2025.

__________________________________

Chefe de Serviços Gerais

__________________________________

Setor de Compras
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